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Proposta de Lei n.º 03/XI/1.ª/2019 – Plano Nacional de Desenvolvimento 2017-2021 
 

Nota Explicativa  
 

Terminada a vigência, em 2016, da II Estratégia Nacional de Redução da Pobreza, urge a necessidade 
de dotar o país de um novo instrumento operacional para o quinquénio seguinte, que sirva de referência, à 
médio prazo, da política de desenvolvimento económico e social nacional e que seja um instrumento de 
diálogo para o conjunto dos parceiros técnicos e financeiros nos seus apoios ao País. 

O Plano Nacional de Desenvolvimento (PND) constitui um exercício de planeamento de médio prazo, 
elaborado no quadro do Sistema de Nacional de Planeamento, com o objectivo de promover o 
desenvolvimento socioeconómico do País. Esse plano tem um carácter prospectivo e plurianual. 
Implementa as opções estratégicas de desenvolvimento de longo prazo, nos níveis nacional, sectorial, 
distrital e regional, alinhado com os compromissos internacionais, nomeadamente os Objectivos 
Desenvolvimento Sustentável das Nações Unidas e da Agenda 2063 da União Africana. 

A elaboração do PND 2017-2021 foi realizada em estreita articulação com o conjunto dos actores do 
desenvolvimento do País, nomeadamente os orgãos sectoriais, regionais e distritais, procurando maximizar 
a sua apropriação do Processo de Desenvolvimento Nacional.  

O presente documento articula-se em seis capítulos. O primeiro capítulo apresenta as conclusões da 
implementação da ENRP II 2012-2016. O segundo faz o balanço da situação socio-economica, descreve as 
perspetivas de evolução económica interna e de integração à economia mundial. O terceiro enumera os 
desafios e riscos que obstaculizam o desenvolvimento do país. O quarto capítulo apresenta os objetivos 
gerais fixados pelo plano, sendo: i) Melhorar a exploração do potencial de desenvolvimento do País, 
acelerar o crescimento económico e reforçar a integração na economia regional e global; ii) Acelerar e 
aprofundar reformas para melhorar significativamente o desenvolvimento humano dos são-tomenses; iii) 
Melhorar a capacidade de gestão estratégica de desenvolvimento nacional, fortalecer boa governação e a 
democracia; iv) Desenvolvimento de infraestruturas económicas e sociais (energia, transportes, água e 
saneamento, telecomunicações e das TIC); e v) Preservação do ambiente e melhoria de gestão da terra. O 
quinto capítulo apresenta os programas, subprogramas e medidas globais e sectoriais que serão 
implementadas no período 2017-2021 a fim de atingir os objetivos gerais. Por último, o sexto capítulo 
propõe o sistema de seguimento-avaliação do plano, com especial destaque para a operacionalização dos 
indicadores de seguimento.  

Deste modo, o plano ora apresentado, tem a missão de orientar as acções do Executivo no sentido de 
implementação de um conjunto de políticas de médio prazo que garantam a melhoria do bem-estar e da 
qualidade de vida das famílias são-tomenses. 

 

Proposta de Lei   

Preâmbulo 
 

No contexto da Iniciativa Reforçada de Redução da Dívida dos Países Pobres Altamente Endividados 
(Iniciativa HIPC), a República Democrática de São Tomé e Príncipe elaborou e implementou durante os 
últimos 15 anos, planos plurianuais de desenvolvimento que consagravam a redução da pobreza como 
prioridade absoluta das políticas públicas, visando melhorar as condições de vida das populações.  

Face ao modesto sucesso destes planos, as autoridades são-tomenses decidiram adotar uma nova 
abordagem do desenvolvimento que ambiciona otimizar a exploração da posição geográfica privilegiada do 
país, as diferentes vantagens das quais dispõe, oportunidades que oferecem à cooperação internacional e a 
nova dinâmica mundial de solidariedade para com os países em desenvolvimento, nomeadamente, os 
Pequenos Estados Insulares.  

Para o efeito, em 2013 foi elaborado o documento estratégico de longo prazo «São Tomé e Príncipe 
2030 – O País que queremos construir», no quadro de um processo participativo que mobilizou os cidadãos 
e o conjunto dos actores do desenvolvimento do país. O objetivo essencial desta visão é transformar o país 
de modo que «os são-tomenses vivam decentemente num país estável, igualitário, democrático e solidário, 
em vias de modernização e oferecendo serviços de qualidade ao nível da região e ao nível global, sem 
nenhuma forma de discriminação contra as mulheres», através da realização de nove aspirações: (i) a 
estabilidade política; (ii) o crescimento económico equitativo e sustentável; (iii) uma educação de qualidade 
acessível a todos; (iv) um Estado forte e moderno e uma democracia mais sólida; (v) infra-estruturas 
adequadas para a promoção do desenvolvimento nacional; (vi) um sistema de saúde de qualidade e 
acessivel à todos; (vii) empregos decentes; (viii) uma justiça funcional e acessível à todos; e (ix) uma 
segurança alimentar e nutritiva.  

A aprovação da Lei n.º 6/2017, que cria o Sistema Nacional de Planeamento, e a extinção em 2016 da 
vigência da II Estratégia Nacional de Redução da Pobreza, puseram em evidência a necessidade de dotar o 
país de um novo instrumento operacional para o quinquénio seguinte, que sirva de referência à médio prazo 
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da política de desenvolvimento económico e social nacional e de instrumento de diálogo para o conjunto dos 
parceiros técnicos e financeiros nos seus apoios ao país. 

Segundo a Lei de Base do Sistema Nacional de Planeamento, Lei n.º 6/2017, o Plano Nacional de 
Desenvolvimento (PND) é o plano de mais alto grau hierárquico que estabelece as orientações estratégicas 
de médio prazo em todos os sectores relevantes para o desenvolvimento nacional e coincide com a 
legislatura, sendo aprovado pela Assembleia Nacional até três meses após a aprovação do Programa do 
Governo (artigo 8.º). 

Neste contexto, foi elaborado o presente Plano Nacional de Desenvolvido 2017-2021, que articula-se em 
seis capítulos: O primeiro capítulo apresenta as conclusões da implementação da ENRP II 2012-2016. O 
segundo faz o balanço da situação socio-economica, descreve as perspetivas de evolução económica 
interna e de integração à economia mundial. O terceiro enumera os desafios e riscos que obstaculizam o 
desenvolvimento do país. O quarto capítulo apresenta os objetivos gerais fixados pelo plano, sendo: i) 
Melhorar a exploração do potencial de desenvolvimento do país, acelerar o crescimento económico e 
reforçar a integração na economia regional e global; ii) Acelerar e aprofundar reformas para melhorar 
significativamente o desenvolvimento humano dos são-tomenses; iii) Melhorar a capacidade de gestão 
estratégica de desenvolvimento nacional, fortalecer boa governação e a democracia; iv) Desenvolvimento 
de infraestruturas económicas e sociais (energia, transportes, água e saneamento, telecomunicações e das 
TIC); e v) Preservação do ambiente e melhoria de gestão da terra. O quinto capítulo apresenta os 
programas, subprogramas e medidas globais e sectoriais que serão implementadas no período 2017-2021 a 
fim de atingir os objetivos gerais. Por último, o sexto capítulo propõe o sistema de seguimento-avaliação do 
plano, com especial destaque para a operacionalização dos indicadores de seguimento.  

Assim, 
Tendo em conta que o PND 2017-2021 foi validado em Conselho de Ministros, através da Resolução n.º 

9/2019 de 13 de Fevereiro, nos termos da alínea b) do artigo 111.º da Constituição da República, o Governo 
apresenta à Assembleia Nacional a seguinte proposta de Lei: 

 
Artigo 1.º 

Objecto 

Esta proposta de Lei institui, na forma do anexo que a íntegra, o Plano Nacional de Desenvolvimento 

2017 - 2021, estabelecendo para este período as prioridades de política económica e financeira do País. 

 

Artigo 2.º 
Aprovação 

É aprovado o Plano Nacional Desenvolvimento 2017-2021, anexo à presente Lei, dela fazendo parte 
integrante. 

 
Artigo 3.º 

Entrada em vigor 

A presente Lei entra em vigor nos termos legais. 

 

Visto e aprovado, em Conselho de Ministros, em 13 de Fevereiro de 2019. 

 
O Primeiro-Ministro e Chefe do Governo, Jorge Lopes Bom Jesus. 
O Ministro das Infra-estruturas, Recursos Naturais e Ambiente,Osvaldo António Cravid Viegas d’Abreu. 
O Ministro do Planeamento, Finanças e Economia Azul, Osvaldo Tavares dos Santos Vaz.  
O Ministro da Presidência do Conselho de Ministros e dos Assuntos Parlamentares,  Wuando Borges 

Castro de Andrade. 
A Ministra da Justiça Administração Pública e Direitos Humanos, Ivete da Graça dos Santos Correia. 
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Carta do Ministro da Presidência do Conselho de Ministros e dos Assuntos Parlamentares 
 
Excelentíssimo Senhor 
Secretário da Mesa da Assembleia Nacional 
 
São Tomé,18 de Março de 2019 
 
Urgente 
 
Ref.ª n.º 96/13/GMPCMAP/2019 
 
Excelentíssimo Senhor, 
 
Sirvo-me da presente para remeter em anexo os quadros alterados da proposta de OGE/2019 para os 
devidos efeitos. 
 Aceite, Senhor Secretário da Mesa, os meus melhores cumprimentos. 
 
São Tomé, 8 de Fevereiro de 2019. 
 
O Ministro, Wando Borges Castro de Andrade. 
 

 
Carta do Director do Planeamento, Finanças e Economia Azul 

 
Excelentíssimo Senhor 
Ministro da Presidência do Conselho de  
Ministros e dos Assuntos Parlamentares 
 
São Tomé 
 
39/DO-MPFCEA/2019 
 

A fim de ser encaminhado à Assembleia Nacional, por orientação de Sua Excelência, o Ministro do 
Planeamento, Finanças e Economia Azul, vimos remeter os quadros alterados da proposta de OGE/2019, 
requerido pela Assembleia Nacional. 

Somos a informar que foram efectuadas as seguintes alterações: 
  

1. Foi acrescentada na proposta da Assembleia Nacional-Despesas de Funcionamento (A12417) -Dbs. 
15.715.269,00 (quinze milhões, setecentas e quinze mil, duzentas e sessenta e nove dobras); 

2. Foi reduzida na Proposta da Assembleia Nacional – Despesas de Investimento P2452) -dbs. 
10.364.023,00  dez milhões, trezentas e sessenta  e quatro mil  e vinte e três dobras): 

3. Foi reduzida na proposta  do MOPIRNA-Despesas  de Investimento  P(6301) -Dbs.5.351.246,00 
(cinco Milhões, trezentas  e cinquenta e uma mil, duzentas e quarenta e seis dobras). 

 
Destas alterações, resulta apenas a permuta entre as despesas  (de funcionamento e Investimento), 

matendo tecto da proposta incial. 
 

Com os melhores cumprimentos. 
 
Direcção  do Orçamento, São Tomé, 18 de Março de 2019. 
 
O Director, Ginésio Valentim Afonso da Mata.  
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